
Portaria MS nº 1820/2009 – dispõe sobre os direitos e deveres das/os usuários da saúde  



Princípios da Carta 
 

1º - Toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados e 
organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção, 
tratamento e recuperação da saúde. 

  

Quem estiver em estado grave e/ou maior sofrimento 
precisa ser atendido primeiro. 
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Princípios da Carta 
 

Deve ser garantido a todos o fácil acesso às unidades de saúde, 
especialmente para portadores de deficiência, gestantes e idosos. 
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Você tem o direito de receber informações claras sobre o seu estado de 
saúde. Seus parentes também têm o direito de receber informações 

sobre seu estado (desde que autorizado por você). 

Princípios da Carta 
2º - Toda pessoa tem direito ao tratamento adequado, efetivo e no tempo 
certo para resolver o seu problema de saúde. 
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Princípios da Carta 

Também tem o direito a anestesia 
e a remédios para aliviar a dor e 
o sofrimento quando for preciso. 

Toda receita médica deve ser escrita 
de modo claro e que permita sua leitura. 

 
O registro em  seu prontuário deve  estar 

atualizado e escrito de modo legível. 
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3º - Toda pessoa tem direito ao atendimento humanizado, acolhedor, livre 
de qualquer discriminação e realizado por profissionais qualificados, em 
ambiente limpo, confortável e acessível a todos. 

 

 

 

 

 

 

 
 

Você tem direito a um atendimento sem nenhum preconceito de 
raça, cor, etnia, idade, religião, orientação sexual, estado de saúde ou nível 

social. 

Princípios da Carta 
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Princípios da Carta 

 

 Você tem o direito de ser chamado pelo nome que escolher (nome social), 
independentemente do registro civil. 

Os médicos, enfermeiros e demais profissionais de saúde 
devem ter os nomes bem visíveis no crachá para 

que você possa saber identificá-los. 
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Princípios da Carta 

Quem está cuidando de você deve respeitar seu corpo, 
sua intimidade, sua cultura e religião, seus segredos, 

suas emoções e sua segurança. 

4º - Toda pessoa deve ter seus valores, cultura e direitos respeitados na 
relação com os serviços de saúde 
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Princípios da Carta 

Você tem direito a pedir para ver seu prontuário sempre que 
quiser. 
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Princípios da Carta 

Tem também a liberdade de permitir ou recusar qualquer procedimento 
médico, assumindo a responsabilidade por isso. 

E não pode ser submetido a nenhum exame sem saber. 
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O SUS possui espaços de escuta e participação para receber suas 
sugestões e críticas, como as Ouvidorias e os Conselhos de Saúde. 

Princípios da Carta 
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5º - Toda pessoa tem responsabilidade para que seu tratamento e recuperação 
sejam adequados e sem interrupção. 

Prestar informações apropriadas sobre queixas, enfermidades e hospitalizações 
anteriores, história de uso de medicamentos e/ou drogas, reações alérgicas e 

demais informações sobre seu estado de saúde. 

Princípios da Carta 
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Princípios da Carta 

Deve também tratar com respeito os profissionais de saúde. 
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Princípios da Carta 

E ter disponíveis documentos e exames sempre que for solicitado. 
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Princípios da Carta 

6º - Toda pessoa tem direito à informação sobre os serviços de saúde e aos 
diversos mecanismos de participação. 

 

7º Toda pessoa tem direito a participar dos conselhos e conferências de saúde e 
de exigir que os gestores cumpram os princípios anteriores. 
 

8º Toda pessoa tem direito ao comprometimento dos gestores da saúde para 
que os princípios anteriores sejam cumpridos 
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Todos devem cumprir o que diz a carta dos direitos dos 
usuários da saúde. 


